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LEI N9 1.340/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de SaJ_
to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo ls - No Parágrafo Único do Artigo'
12, da Lei n9 1.315/89, onde se lê "três" (3) meses, leia-se ' 
"seis" (6) meses.

Artigo 25 - Os recursos para atender os 
encargos da presente lei, correrão por conta de verbas próprias' 
do orçamento vigente.

Prefeitura Municipal de Salto
em 18^-de setembro de 1989
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Secretario do Governo
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